
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da trigésima sessão ordinária do Tribunal Re
gional Eleitoral de Pernambuco.
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Ãs treze horas e trinta minutos dia 
dezenove do mês de abril de mil novecentos e noventa 
(19.04.1990), nesta cidade do Recife, Estado de Per
nambuco, presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. 
Presidente, Benildes de Souza Ribeiro e Des. Vice- 
Presidente, Cláudio Américo de Miranda; Juiz de Di
reito, Dr. Enéas Bezerra Barros; Juristas: Dr. José' 
Henrique Wanderley Filho e Dr. José Joaquim de Almei^ 
da Neto, comigo, Humberto Costa Vasconcelos, Diretor 
Geral da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e a
provada a ata da sessão anterior, S. Exa. ressalvou' 
as ausências do Juiz do Tribunal Regional Federal , 
Dr. Francisco Cândido de Melo Falcão Neto, do Juiz ' 
de Direito, Dr. Itamar Pereira da Silva e da Procura 
dora Regional Eleitoral, Dra. Gilda Pereira de Carva 
lho, passando, em seguida, â leitura do seguinte ex
pediente: TELEX CIRCULAR N 9 104, do TSE, comunicando 
que aquele Tribunal, em sessão de 17.04.1990, apre - 
ciando o Processo n 9 185,- indeferiu o pedido de re
gistro da capacidade jurídica provisória do PARTIDO' 
POPULAR SOCIAL-PPS, nos termos do voto do Relator . 
DESPACHO: "Ciente. Anote-se". Continuando, S. Exa. , 
comunicou ter encaminhado Telex Circular aos Juizes' 
Eleitorais da 35a, 52a, 54a, 63a, 76a, 82a, 84a, ' 
85a, e 92a Zonas, dando-lhes ciência de que devem ' 
manter sob sua jurisdição o serviço eleitoral dos mu 
nicípios-termos cujas comarcas foram instaladas, uma 
vez que o TSE, considerando a circunstância das pró
ximas eleições, não autorizará a instalação das no
vas Zonas Eleitorais criadas para aqueles municípios 
ou comarcas. O alistamento, pois, deve seguir o mes
mo sistema anterior ã instalação das comarcas, per - 
manecendo os eleitores vinculados aquelas Zonas Eleî  
torais. No citado expediente encaminhado aos Juizes' 
Eleitorais, S. Exa. salientou ser possível que no 
próximo ano, considerando a ausência de pleito pro
gramado, haja a instalação das novas Zonas Eleito
rais e que, caso venha a ser lotádo na comarca recem 
-criada e instalada um Juiz Titular, este receberá o 
encargo_de Juiz Eleitoral Auxiliar, nos termos de ' 
instruções a serem baixadas por este Tribunal. Em se 
guida, S. Exa. passou â leitura do Ofício n 9 268, de 
06 do corrente, subscrito pelo Exmo. Sr. Ministro da 
Justiça, Berria^doOvCabral, consultando sobre a pos
sibilidade d|e ser colocada â disposição daquele Mi-
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nistério a servidora MÍRIAM CAMPELO DE MELO AMORIM, 
Técnico Judiciário deste Tribunal, para exercer car 
go do Grupo-Direçao e Assessoramento Superior. DES
PACHO: "Lido em jsessão. Atenda-se". Nada mais haven 
do a tratar, fpi encerrada a sessão, do que, para ~ 
constar , eu, jLj' _ ^  ^ , Humberto Cost^k Vas
concelos 
vrar a p;

Diretor Geral 
lesente,'que
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